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APELAÇÃO CÍVEL — EMBARGOS À EXECUÇÃO — PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DO RECURSO APELATÓRIO — HOMOLOGAÇÃO
— NÃO CONHECIMENTO DO APELO. 

— Art. 998.  O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido
ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

Art. 932.  Incumbe ao relator:
(...)
III  -  não  conhecer  de  recurso  inadmissível,  prejudicado  ou  que  não  tenha
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo  Banco do Nordeste do Brasil
(fls. 40/44)  contra decisão de fls. 69/73, proferida pelo MM. Juiz da  Comarca de Arara, que, nos
autos dos Embargos do Devedor, julgou procedente o pedido formulado pela embargante, Etiene de
Sousa  Gerônimo,  em  face  do  embargado,  Banco  do  Nordeste,  determinando  a  extinção  da
execução, uma vez que a devedora preenche os requisitos legais para securitização de sua dívida
rural,  ausentes,  portanto,  os  pressupostos  indispensáveis  da  exigibilidade,  certeza  e  liquidez  do
título executivo.

Irresignado  o  Banco  recorreu  (fls.76/84)  pugnando  pelo  provimento  do
recurso para reformar a sentença e reconhecer a certeza, liquidez e exigibilidade do instrumento de
crédito objeto da aão de execução em apenso.

Sem contrarrazões.

A Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  117/114,  porquanto  ausente  interesse
autorizador, apenas foi no sentido de que o feito retomasse o seu caminho natural, submetendo-se
ao elevado crivo da Egrégia Câmara.



Suspensão do processo, fls. 124.

Por fim, à fl. 130, o apelante acostou pedido de desistência do recurso de
apelação interposto nos autos.

 
É o relatório. 

DECIDO                                

Compulsando-se os autos, percebe-se que, após a interposição do recurso
apelatório, o Apelante informou que não tem mais interesse no julgamento da apelação, tendo em
vista os avanços para a solução do caso pela via consensual.

 
Sendo assim, aplica-se à hipótese o art. 998 do Novo Código de Processo

Civil, que possui a seguinte redação:  “Art. 998. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a
anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso”.

Ora, tal dispositivo consagra a possibilidade de restar configurada a ulterior
renúncia por parte do recorrente, o que afasta, de logo, seu interesse recursal.

Sabe-se  que  para  o  conhecimento  do  recurso,  é  mister  que  restem
preenchidos  os  requisitos  de  admissibilidade,  divididos  em  intrínsecos  (cabimento,  interesse
recursal, legitimidade recursal e inexistência de fato extintivo do direito de recorrer) e extrínsecos
(regularidade  formal,  tempestividade,  preparo  e  inexistência  de  fato  impeditivo  do  direito  de
recorrer). 

Na ausência de quaisquer elementos, é de se reconhecer a inviabilidade da
súplica. 

Dito isso, os argumentos não merecem sequer serem analisados, eis que a
apelação não obedece a todos os requisitos de admissibilidade.

Ex positis, homologo o  pedido de  desistência  do recurso  de  apelação e,
sendo assim, NÃO CONHEÇO DO APELO, por restar prejudicado.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 05 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira

Juiz Convocado/Relator
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